
ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

LEI N° 2.384 

J1 C,(4 9c.( 

EM 11 DE ABRIL DE 2024. 

DENOMINAR DE AVENIDA CLOVES JOSÉ DOS 
SANTOS PEREIRA A AVENIDA BEIRA RIO DE 
BARRA AVENIDA, DISTRITO DE JEQUIÉ. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, ESTADO DA BANIA, faço saber que a Câmara 
Municipal de Jequié aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Passa a denominar Avenida Cloves José dos Santos Pereira a Avenida Beira 
Rio de Barra Avenida, distrito de Jequié. 

Art. 2° - Compete ao Poder Executivo Municipal informar aos órgãos competentes de 
correios, telefonia, abastecimento de água e energia da alteração do nome do 
logradouro. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogado as disposições em 
contrário. 

Registre-sés e Publique-se 

SECRE A MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 11DE ABRIL DE 2024. 

ZENJLD i NDÃO SANTANA 

EFEITO = 

REGISTRADO 

SOB NÚMER 2.384 ÀS FLS. DO LIVRO LEI 

EM 11 DE frIL E 2024. 

VAG4R DE 4TRO AMPARO 
SECRETÁRIO MU1JICIPAL DE GOVERNO 
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